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Em reunião recente com a Coordenação-Geral de Imigração Laboral do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, foram esclarecidas 
mudanças relevantes no entendimento e na condução dos processos de 
autorização de residência no Brasil. O principal foco das autoridades 
tem sido o combate ao aumento de fraudes, o que resultou na adoção 
de um maior rigor nas análises e na definição de novos critérios 
relacionados à forma de assinatura dos documentos que compõem os 
processos migratórios. Tais ajustes vêm sendo aplicados de forma 
prática pelos órgãos responsáveis e já estão impactando processos em 
andamento e novos protocolos.

Principais Pontos

De acordo com as orientações transmitidas pelas autoridades, observa-
se que o entendimento ideal é que todas as assinaturas que compõem 
um processo de autorização de residência, incluindo aquelas do 
imigrante candidato, do empregador e dos procuradores, sejam 
realizadas por meio da plataforma gov.br. 

No entanto, reconhece-se que profissionais que se encontram em 
processo imigratório inicial para o Brasil ou com autorizações de 
residência sem vínculo empregatício – usualmente profissionais técnicos 
ou offshore, em muitos casos –, ainda não possuem acesso adequado à 
plataforma gov.br. Em razão disso, segue sendo aceita, 
excepcionalmente, a assinatura manuscrita do candidato estrangeiro. 
Nesse cenário, o imigrante deve imprimir o documento, assiná-lo 
manualmente, exatamente conforme o nome constante em seu 
passaporte, e encaminhar uma cópia digitalizada de boa qualidade. 
Alternativamente, também é aceita a assinatura realizada por meio da 
plataforma e-Notariado.

Immigrationalert
Novo Critério de 
Assinatura de 
Documentos em 
Processos de 
Autorização de 
Residência no Brasil

Abril/2026



Im
m

ig
ra

ti
on

al
er

t Por outro lado, no que se refere às assinaturas do empregador e dos 
procuradores no Brasil, o entendimento atual é de que estas devem ser 
realizadas exclusivamente por meio da plataforma gov.br, não sendo 
aceitas assinaturas manuscritas para essas partes. Adicionalmente, nos 
casos de processos de renovação de autorização de residência, em que 
se presume que o imigrante já se encontra no Brasil e possui acesso à 
plataforma gov.br, recomenda-se fortemente que a assinatura do 
próprio imigrante também seja realizada via gov.br ou por e-Notariado, 
com o objetivo de evitar exigências formais e potenciais atrasos na 
análise.

Impactos para Empregadores

Em relação aos impactos práticos para os empregadores, poderão 
ocorrer atrasos em processos já protocolados, uma vez que as 
autoridades migratórias têm retornado pedidos que já estavam em 
análise para solicitar a adequação das assinaturas aos critérios 
atualmente exigidos. Esse movimento pode resultar em reabertura de 
etapas processuais, reapresentação de documentos e extensão dos 
prazos originalmente previstos. Nesse cenário, é fundamental que 
empregadores e seus representantes adotem, desde já, os novos 
parâmetros de assinatura, a fim de mitigar riscos, evitar exigências 
adicionais e contribuir para uma tramitação mais eficiente dos 
processos de autorização de residência.
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